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  Solicitação: 

  Marco Antonio Ramos de Almeida  
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  Associação Viva o Centro 

 



Proposta de edital 

apresentada 
 

 

1 – Objetivo: elaboração de um edital que 

possibilitasse saber quais proprietários de imóveis, 

no perímetro da Operação Urbana Centro, teriam 

intenção de vender seus imóveis. 

 2 – O que ocorreu:  foi elaborado o edital, mas não 

se deu continuidade ao assunto, porque verificou-

se que não havia uma base de estudos 

determinando valores de terreno e construção para 

serem publicados. Poderia também, acarretar algum 

tipo de especulação de mercado no local. 
 



EXEMPLO :     NOVA LUZ 

  
 
 
 

* No caso de Nova Luz, foi realizado estudo fundiário 
do perímetro do D.U.P, detalhando informações 
técnicas de cada lote fiscal, com suas áreas 
construídas, a fim de reunir dados que serão 
utilizados por uma comissão de juízes, com 
intenção de análise para arbitrar valores médios de 
mercado dos imóveis para desapropriação. 

  
 



Proposta de edital apresentada 

  Destinação de recursos da OUC a um fundo 

rotativo para desapropriações/compra de 

áreas no Centro, a serem destinadas a 

empreendimentos privados. Essa proposta, 

inclusive, tal como uma minuta de um Edital, 

foi apresentada na 65ª Reunião da Comissão 

Executiva, realizada no dia 06/12/2006. 

 



Proposta de edital apresentada 

    1.  Objetivo :  
    Divulgar a Operação Urbana Centro, as condições criadas pela 

Lei no. 12.349/97 para a melhoria da qualidade de vida e 

ambiental da área central da cidade, bem como o conjunto 

integrado; os incentivos que a integram, incluindo a 

possibilidade de desapropriação ou aquisição de imóveis. Esse 

levantamento 

      

    2. Justificativa:  
    A situação peculiar de propriedade dos imóveis nessa região 

dificulta sua aquisição pelo poder público para a implantação de 

novas atividades, e, basicamente, tem a finalidade de elaborar 

um “Cadastro de Imóveis com Intenção de Venda”;   



Proposta de edital apresentada 

O Edital proposto oportunamente, deveria: 
 
 1.     ser publicado no Diário Oficial da Cidade.  
 2. apresentar as condições de participação dos 

proprietários de imóveis com interesse de venda, através 
de manifestação por escrito – em requerimento 
padronizado - acompanhada de cópia de documentos - 
identidade do proprietário; IPTU; escritura, compromisso 
ou promessa de compra, venda ou cessão referentes ao 
imóvel, desde que comprovada sua origem através do 
Registro de Imóveis – com prazo para envio e 
protocolamento a ser previsto, em torno de 45 dias, a 
contar da data de sua publicação oficial.” 
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